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eletrónica deste Município em www.cm-marco-canaveses.pt e no átrio 
do edifício dos Paços do Concelho.

3 de novembro de 2016. — O Presidente da Câmara Municipal, 
Dr. Manuel Moreira.

309997121 

 MUNICÍPIO DE MÊDA

Edital n.º 987/2016

Abertura do Procedimento Administrativo Relativo à eventual 
Classificação, como Monumento de Interesse Municipal da Casa 

do Redondo, sita na freguesia do Rabaçal e concelho de Mêda
Anselmo Antunes de Sousa, Presidente da Câmara Municipal de 

Mêda, torna público que, a Câmara Municipal de Mêda, na sua reunião 
realizada em 28/10/2016, no uso da competência prevista na alínea t) do 
n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro na 
sua atual redação, deliberou a abertura do procedimento de classificação 
do imóvel Casa do Redondo.

Convidam -se os interessados para, no prazo de 30 dias, a contar da 
data de publicação do Edital na 2.ª série do Diário da República, se 
pronunciarem sobre a decisão da abertura do procedimento em epí-
grafe, nos termos do artigo 27.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro 
e artigo 121.º do Código do Procedimento Administrativo. Durante 
este período, poderão os interessados consultar o procedimento de 
classificação no Setor de Serviços Urbanos, desta Autarquia, durante 
o horário normal de expediente, o qual ficará igualmente disponível na 
página eletrónica do Município (www.cm -meda.pt). Os interessados, 
no decurso desse prazo, poderão dirigir por escrito as suas sugestões 
dirigidas ao Senhor Presidente da Câmara Municipal, Largo do Muni-
cípio, 6430 -197 Mêda.

9 de novembro de 2016. — O Presidente da Câmara Municipal, An-
selmo Antunes de Sousa.
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 MUNICÍPIO DE MIRANDA DO DOURO

Regulamento n.º 1050/2016
Artur Manuel Rodrigues Nunes, Presidente da Câmara Municipal de 

Miranda do Douro, no uso da competência conferida pela alínea t) do 
n.º 1 do artigo 35.º do Anexo à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, em 
cumprimento e para os efeitos do disposto no artigo 56.º do referido 
Anexo à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro e no artigo 139.º do Novo 
Código do Procedimento Administrativo, aprovado pela Lei n.º 4/2015, 
de 7 de janeiro, torno público que por deliberação da Assembleia Muni-
cipal do Município de Miranda do Douro, tomada em sessão ordinária 
de 27 de junho de 2016, sob proposta da Câmara Municipal de Miranda 
do Douro, em reunião ordinária de 29 de abril de 2016, aprovou, após 
submissão a consulta pública, o Regulamento sobre a atribuição de apoios 
ao nível habitacional a estratos sociais desfavorecidos, que entra em vigor 
no quinto dia após a publicação no Diário da República, encontrando -se 
também publicitado por Edital, afixado nos sítios do Costume, e no sítio 
da Internet do Município em www.cm -mdouro.pt.

12 de outubro de 2016. — O Presidente da Câmara Municipal, Artur 
Manuel Rodrigues Nunes, Dr.

Regulamento sobre a atribuição de apoios ao nível 
da habitação a estratos sociais desfavorecidos

Preâmbulo
A Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, definiu como atribuições Muni-

cípios a ação social e a habitação, constituindo estas, por isso, duas áreas 
prioritárias de atuação, impondo designadamente ao órgão executivo do 
município a exigência do desenvolvimento de medidas concretizadoras 
daquelas atribuições. Do mesmo modo, não pode ignorar -se que o direito 
a uma habitação condigna tem acolhimento constitucional constante 
do artigo 65.º, n.º 1, da Constituição da República Portuguesa, com o 
consequente reconhecimento da sua natureza de direito fundamental. 
Assim sendo, é tarefa essencial do Município, zelar pela existência de 
condições de habitação condigna para todos os seus munícipes, tanto 
mais que a habitação precária e não condigna constitui um fator poten-
ciador da vulnerabilidade à exclusão social e à marginalização.

Verifica -se que no concelho de Miranda do Douro existe, hoje, uma 
grande quantidade de agregados familiares a viver em condições de 
habitabilidade desfavoráveis, devido, no essencial, à escassez de re-
cursos para suportar um arrendamento aos preços correntes de mer-
cado, ou para a aquisição de material de construção necessário para 
dotar a habitação própria das condições mínimas de habitabilidade. 
A estes fatores deve ainda acrescentar -se o atual quadro de profunda 
crise económica e a difícil conjuntura social que vêm provocando a 
diminuição drástica dos rendimentos disponíveis das famílias. São 
estas, em suma, as razões que determinam a necessidade de proceder 
à regulamentação dos apoios municipais à habitação. No âmbito da já 
referida Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, compete à Câmara Muni-
cipal “participar na prestação de serviços e prestar apoio a pessoas em 
situação de vulnerabilidade, em parceria com as entidades competentes 
da administração central e com instituições particulares de solidariedade 
social, nas condições constantes de regulamento municipal”. Nesses 
termos, submete -se a aprovação o presente regulamento, com o intuito 
de prever e regulamentar a tipologia dos apoios a prestar pela Câmara 
Municipal de Miranda do Douro, na área da habitação aos agregados 
familiares que residam no concelho e que evidenciem a necessidade 
de obter os referidos apoios.

A proposta de regulamento após submissão a consulta pública, nos 
termos do artigo 101.º do Código do Procedimento Administrativo, apro-
vado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, tendo sido publicada 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 40, de 26 de fevereiro de 2016, 
procedeu -se à sua apreciação pela Câmara Municipal de Miranda do 
Douro na reunião ordinária realizada em 29 de abril de 2016, e aprovação 
pela Assembleia Municipal na sessão ordinária realizada no dia 27 de 
junho de 2016, com a redação integral seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Artigo 1.º
Lei Habilitante

O presente Regulamento fundamenta -se nas disposições conjuga-
das do artigo 241.º da Constituição da República Portuguesa, e dos 
artigos 23.º, n.º 2, als. h) e i) e 33.º, n.º 1, al. v), da Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro.

Artigo 2.º
Objeto

Pelo presente Regulamento são estabelecidos o tipo e as condições 
de atribuição dos apoios sociais a conceder pela Câmara Municipal 
de Miranda do Douro na área da habitação, a agregados familiares de 
estratos sociais desfavorecidos residentes no concelho.

Artigo 3.º
Tipos de apoio social à habitação

O apoio social à habitação pode revestir alguma das seguintes 
modalidades:

a) Subsídio ao arrendamento: comparticipação financeira a fundo 
perdido, destinada a apoiar o pagamento da renda mensal devida pela 
celebração de contrato de arrendamento;

b) Subsídio para obras: comparticipação financeira e/ou em materiais 
de construção e/ou em mão -de -obra, destinada à realização de obras 
na habitação propriedade do requerente, de modo a conferir à mesma 
condições condignas de habitabilidade;

c) Arrendamento de habitação social: atribuição, em regime de ar-
rendamento, de uma habitação social ao requerente, ficando o mesmo 
condicionado à existência de habitação social disponível, e no qual a 
renda a fixar fica dependente do rendimento do agregado familiar. Pode 
revestir a modalidade de habitação social partilhada.

Artigo 4.º
Definições

Para os efeitos do disposto no presente Regulamento, considera -se:
a) Agregado familiar: conjunto de pessoas constituído pelo arren-

datário, cônjuge, ou pessoa que com ele viva em situação análoga há 
mais de dois anos, parentes e afins na linha reta ou até ao terceiro grau 
da linha colateral, que vivam em comunhão de mesa e habitação, bem 
como as pessoas em relação às quais, mesmo não estando ligadas por 
relação de parentesco ou afinidade, haja obrigação de convivência ou 


